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Deus 
pode 

TUDO?

Sim!

Então Deus 
pode criar uma 
pedra que nem 

ele mesmo 
pode levantar?

Sim...
Então ele 
NÃO pode 

tudo! 
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(2019 OAB XXIX) “Mas a justiça não é a perfeição dos homens?” Platão, A República. 

O conceito de justiça é o mais importante da Filosofia do Direito. Há uma antiga 
concepção segundo a qual justiça é dar a cada um o que lhe é devido. No entanto, 
Platão, em seu livro A República, faz uma crítica a tal concepção. 

Assinale a opção que, conforme o livro citado, melhor explica a razão pela qual Platão 
realiza essa crítica. 
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a) Platão defende que que justiça é apenas uma maneira de proteger o que é mais 
conveniente para o mais forte. 

b) A justiça não deve ser considerada algo que seja entendido como virtude e 
sabedoria, mas uma decorrência da obediência à lei. 

c) Essa ideia implicaria fazer bem ao amigo e mal ao inimigo, mas fazer o mal não 
produz perfeição, e a justiça é uma virtude que produz a perfeição humana. 

d) Esse é um conceito decorrente exclusivamente da ideia de troca entre particulares, 
e, para Platão, o conceito de justiça diz respeito à convivência na cidade. 

Comentários 

ALTERNATIVA A = então justiça se confunde com força e privilégio? Claro que não! 

ALTERNATIVA B = justiça é virtude, o que se extrai da frase colacionada antes do 
enunciado. Platão renega da ideia de que ser justo é cumprir a lei. 

ALTERNATIVA C = Parece que a banca confundiu o que Sócrates defende com o que 
Platão defende. Sócrates tem um debate com Polemarco (transcrito no livro) e renega 
a ideia de que fazer o mal possa levar a qualquer virtude. Só que cabe lembrar que 
Platão defendia (em parte) a vendeta (pena de morte e banimento, por exemplo). 

ALTERNATIVA D = embora esta ideia não esteja expressa no livro, representa bem a 
ideia platônica. A justiça é sempre algo da polis (cidade).  

A alternativa considerada correta foi a C.  
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(2013 OAB XI) Considere a seguinte afirmação de Aristóteles: “Temos pois definido 
o justo e o injusto. Após distingui-los assim um do outro, é evidente que a ação justa é 
intermediária entre o agir injustamente e o ser vítima da injustiça; pois um deles é ter 
demais e o outro é ter demasiado pouco.” (Aristóteles. Ética a Nicômaco. Coleção Os 
Pensadores. São Paulo: Abril Cultural, 1973, p. 329.) De efeito, é correto concluir que 
para Aristóteles a Justiça deve sempre ser entendida como: 

a) produto da legalidade, pois o homem probo é o homem justo. 

b) espécie de meio-termo. 

c) relação de igualdade aritmética. 

d) ação natural imutável. 

Comentários 

ALTERNATIVA A = a legalidade-moralidade se refere à justiça universal. Aqui estamos 
falando em justiça corretiva (particular comutativa). 

ALTERNATIVA C = a igualdade com ponderação não chega a ser matemática.  

ALTERNATIVA D = Aristóteles não se liga nessa de imutabilidade natural. Ele e muito 
mais pragmático. 

ALTERNATIVA B = imagine um soldado em uma guerra. Ele pode se deixar levar pela 
covardia (fugir da batalha) ou pela imprudência (tentar lutar sozinho). Esses são os 
extremos. Ou ele pode se deixar guiar pela coragem, pela justa medida, indo lutar 
com bravura junto a seu pelotão. O comportamento justo é o meio-termo. 

A assertiva está B correta.  
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(2016 OAB XX) A partir da leitura de Aristóteles (Ética a Nicômaco), assinale a 
alternativa que corresponde à classificação de justiça constante do texto: “... uma 
espécie é a que se manifesta nas distribuições de honras, de dinheiro ou das outras 
coisas que são divididas entre aqueles que têm parte na constituição (pois aí é possível 
receber um quinhão igual ou desigual ao de um outro)...” 

a) Justiça Natural. 
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b) Justiça Comutativa. 

c) Justiça Corretiva. 

d) Justiça Distributiva. 

Comentários 

ALTERNATIVA A = novamente tentando misturar questões de justiça natural com 
Aristóteles. Fuja loko! 

ALTERNATIVA B e C = a justiça comutativa é a do meio termo (reparadora ou 
corretiva). 

ALTERNATIVA D = o excerto trata justamente da aplicação da igualdade em sentido 
material, com a distribuição de bens pela sociedade. Temos, sem dúvida, justiça 
distributiva.  

A assertiva está D correta.  
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3.2 SÃO TOMÁS DE AQUINO 
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Deus

Lei ETERNA Razão

Lei 
NATURAL

Adequação

Lei 
HUMANA JUSTIÇA
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(2016 OAB XX) Na sua mais importante obra, a Summa Theologica, Santo Tomás de 
Aquino trata os conceitos de justiça comutativa e de justiça distributiva de uma tal 
maneira, que eles passariam a ser largamente utilizados na Filosofia do Direito. 
Assinale a opção que apresenta esses conceitos, conforme expostos na obra citada. 

a) A Justiça Comutativa regula as relações mútuas entre pessoas privadas e a Justiça 
Distributiva regula a distribuição proporcional dos bens comuns. 

b) A Justiça Distributiva destina-se a minorar os sofrimentos das pessoas e a Justiça 
Comutativa regula os contratos de permuta de mercadorias. 

c) a Justiça Comutativa trata da redução ou diminuição das penas (sanção penal) e a 
Justiça Distributiva da distribuição justa de taxas e impostos. 

d) A Justiça Comutativa regula a relação entre súditos e governante e a Justiça 
Distributiva trata das relações entre diferentes povos, também chamadas de direito 
das gentes.  

Comentários 

Aquino incorporou os conceitos de Justiça Distributiva e Justiça Comutativa de 
Aristóteles. A Justiça Distributiva decorre da divisão política de bens em uma 
comunidade (igualdade). Já a Justiça Comutativa envolve as relações entre os 
indivíduos, especialmente quando há abuso, agindo de maneira corretiva ou 
reparadora. 

A assertiva A está correta.  
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4.2 DAVID HUME 
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4.3 IMMANUEL KANT 
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(2013 OAB XI) Boa parte da doutrina jusfilosófica contemporânea associa a ideia de 
Direito ao conceito de razão prática ou sabedoria prática. Assinale a alternativa que 
apresenta o conceito correto de razão prática. 

a) Uma forma de conhecimento científico (episteme) capaz de distinguir entre o 
verdadeiro e o falso. 

b) Uma técnica (techne) capaz de produzir resultados universalmente corretos e 
desejados. 

c) A manifestação de uma opinião (doxa) qualificada ou ponto de vista específico de 
um agente diante de um tema específico. 

d) A capacidade de bem deliberar (phronesis) a respeito de bens ou questões 
humanas. 

Comentários 

Segundo o pensamento kantiano divisamos duas espécies de razão: (a) a razão pura 
envolve o conhecimento dos fenômenos e as condições para o seu entendimento; (b) 
a razão prática se preocupa com os valores para a ação e para o julgamento das ações 
humanas (justo e injusto, bem e mal, certo e errado). 

Logo, a assertiva D está correta.  
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(2010/CESPE/DPU/Defensor Público) Considerando as concepções teóricas do 
empirismo e do racionalismo, julgue o item a seguir: 

Segundo o racionalismo, todo e qualquer conhecimento é embasado na experiência 
e só é válido quando verificado por fatos metodicamente observados. 

Comentários 

O racionalismo defende que o conhecimento é obtido por meio da razão – pela qual 
se desenvolve a compreensão do mundo. O item descreve, em verdade, o que prega 
o empirismo, corrente pela qual o conhecimento é apreendido pela experiência e 
deverá ser verificado a partir de um método (como a metodologia científica: uma 
hipótese é testada empiricamente – solte uma maçã. Caiu ao solo? Boa! Gravidade 
comprovada). 

O item está ERRADO.  
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(2015/DPU/Defensor Público) Com relação à filosofia do direito, julgue o próximo 
item. O utilitarismo é uma espécie de ética normativa segundo a qual se considera 
correta uma ação se ela colaborar para promover a felicidade, de modo que um 
indivíduo egoísta, por exemplo, pode ser valorizado, com base nessa proposta. 

Comentário 

A questão exige o conhecimento mais refinado das características da corrente 
filosófica. De fato, o utilitarismo é uma ética normativa que direciona as ações à 
promoção da felicidade geral (fuga da dor e busca do prazer). Todavia, o utilitarismo 
não dá ênfase ao indivíduo, mas sim o bem-estar da coletividade. 

O item está ERRADO.  

Fuga da 
DOR Busca do 

PRAZER
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(2014 OAB XIV) O filósofo inglês Jeremy Bentham, em seu livro “Uma introdução aos 
princípios da moral e da legislação”, defendeu o princípio da utilidade como 
fundamento para a Moral e para o Direito. Para esse autor, o princípio da utilidade é 
aquele que:  

A) estabelece que a moral e a lei devem ser obedecidas porque são úteis à 
coexistência humana na vida em sociedade. 

B) aprova ou desaprova qualquer ação, segundo a tendência que tem a aumentar ou 
diminuir a felicidade das pessoas cujos interesses estão em jogo. 

Demais, não?! 
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C) demonstra que o direito natural é superior ao direito positivo, pois, ao longo do 
tempo, revelou-se mais útil à tarefa de regular a convivência humana. 

D) afirma que a liberdade humana é o bem maior a ser protegido tanto pela moral 
quanto pelo direito, pois são a liberdade de pensamento e a ação que permitem às 
pessoas tornarem algo útil. 

Comentários 

ALTERNATIVA A = o pensamento utilitarista questiona as consequências práticas da 
legislação: a obediência a lei é devida se aumenta a felicidade e o bem-estar social. 

ALTERNATIVA C = Bentham defendia a codificação como modelo de se afastar dos 
costumes que não levavam ao bem-estar da coletividade. Seu trabalho é baseado em 
consequências práticas, não em uma fundamentação abstrata. 

ALTERNATIVA D = a liberdade é tema central para o pensamento kantiano e voltará 
a ser foco de correntes posteriores ao utilitarismo, como o liberatismo-igualitário de 
Rawls e o libertarismo. Bentham, contudo, estava mais preocupado com a felicidade 
geral, ainda que isso pudesse restringir a liberdade de alguns. 

ALTERNATIVA B = exato! Transcrição das palavras de Bentham: deve-se ponderar as 
consequências das ações levando em consideração a diminuição do sofrimento e o 
aumento do bem-estar. 

A assertiva B está correta.  

5.2 JOHN STUART MILL 
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(2013 OAB XII) O utilitarismo é uma filosofia moderna que conquistou muitos adeptos 
nos séculos XIX e XX, inclusive no pensamento jurídico. As principais características do 
utilitarismo são: 

A) convencionalismo, consequencialismo e antifundacionalismo. 

B) consequencialismo, transcendentalismo e fundacionalismo. 

C) convencionalismo, materialismo e fatalismo. 

D) mecanicismo, fatalismo e antifundacionalismo. 

Comentários 

Como acabamos de ver, as características do utilitarismo são o antifundacionismo 
(distanciamento das teorias abstratas da justiça); o consequencialismo (remete aos 
critérios de dor e de prazer para prever quais seriam as melhores consequências de 
uma decisão); o convencionalismo (apego às convenções sociais e políticas) e o 
agregativismo (a maximização do bem-estar deve considerar o conjunto da 
sociedade, e não os indivíduos isoladamente) 

ALTERNATIVA B = transcendentalismo? Nada a ver! Fundacionalismo? Ao contrário... 

ALTERNATIVA C = o materialismo é a característica pela qual o pensamento filosófico 
passa a se basear na práxis e não da construção de ideias desconectada do mundo. 
Embora essa ideia não seja tão distante do utilitarismo aqui falamos em 
convencionalismo (com ideia semelhante). Deixamos o materialismo para Marx 
(veremos adiante). 

ALTERNATIVA D = mecanismo é aquela série do Netflix. Fatalismo é a doutrina 
segundo a qual os acontecimentos são fixados com antecedência pelo destino (pré-
socráticos). 

ALTERNATIVA A = isso!!! 
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A assertiva A está correta. 
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5.3 KARL MARX 
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POUCOS 
dominam 

os meio de  
produção

a MAIORIA é 
obrigada a 
vender sua 

força de 
trabalho

o CAPITALISMO é 
um sistema de 

exploração
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5.4 JOHN RAWLS 
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JUSTIÇA

Concepção 
GERAL

Concepção 
ESPECIAL

Princípio da 
LIBERDADE

Princípio da 
DIFERENÇA

Em BENEFÍCIO 
de todos

ACESSÍVEL a 
todos
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(2015/CESPE/DPU/Defensor Público) Com relação à filosofia do direito, julgue o 
próximo item. 

Segundo Rawls, idealizador do liberalismo-igualitário — proposta que relaciona os 
conceitos de justiça e de equidade —, cada pessoa deve ter um direito igual ao sistema 
total mais extenso de liberdades básicas compatíveis com um sistema de liberdade 
similar para todos, o que ele considera o primeiro princípio da justiça. 

Comentários 

Aí fica fácil, né?! A concepção especial de justiça de Rawls pauta-se princípios: (1) cada 
pessoa deve ter um direito igual ao mais abrangente sistema total de liberdades 
básicas iguais que seja compatível com um sistema semelhante de liberdade para 
todos (princípio da liberdade); (2) as desigualdades econômicas e sociais devem ser 
ordenadas de tal modo que, ao mesmo tempo, tragam o maior benefício possível para 
os menos favorecidos e sejam vinculadas a cargos e posições abertos a todos em 
condições de igualdade equitativa de oportunidades (princípio da diferença).  

Logo, o item está CORRETO.  

Jean Vilbert

Aula 00

Filosofia do Direito p/ TJ-DFT (Juiz Substituto) 2020.2 - Pré-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

Jean Vilbert

Aula 00

Filosofia do Direito p/ TJ-DFT (Juiz Substituto) 2020.2 - Pré-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

Jean Vilbert

Aula 00

Filosofia do Direito p/ TJ-DFT (Juiz Substituto) 2020.2 - Pré-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

 

 

Jean Vilbert

Aula 00

Filosofia do Direito p/ TJ-DFT (Juiz Substituto) 2020.2 - Pré-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

 

 

Jean Vilbert

Aula 00

Filosofia do Direito p/ TJ-DFT (Juiz Substituto) 2020.2 - Pré-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

Jean Vilbert

Aula 00

Filosofia do Direito p/ TJ-DFT (Juiz Substituto) 2020.2 - Pré-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

Jean Vilbert

Aula 00

Filosofia do Direito p/ TJ-DFT (Juiz Substituto) 2020.2 - Pré-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

Jean Vilbert

Aula 00

Filosofia do Direito p/ TJ-DFT (Juiz Substituto) 2020.2 - Pré-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

 

 

Jean Vilbert

Aula 00

Filosofia do Direito p/ TJ-DFT (Juiz Substituto) 2020.2 - Pré-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

Jean Vilbert

Aula 00

Filosofia do Direito p/ TJ-DFT (Juiz Substituto) 2020.2 - Pré-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

Jean Vilbert

Aula 00

Filosofia do Direito p/ TJ-DFT (Juiz Substituto) 2020.2 - Pré-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

 

 

Jean Vilbert

Aula 00

Filosofia do Direito p/ TJ-DFT (Juiz Substituto) 2020.2 - Pré-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

6 QUESTÕES 

6.1 QUESTÕES SEM COMENTÁRIOS 
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6.2 GABARITO 
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6.3 QUESTÕES COM COMENTÁRIOS 
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7 RESUMO 
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8 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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